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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
          ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº108/2020, de 04 de Maio de 2020. 

 
                                                     SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal em estágio probatório, e dá 
outras providências.  
                                                      O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista o resultado 
dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital CP nº001/2018, de 14 de Dezembro de 2018, RESOLVE,  
                                       

N O M E A R 
 
Art.1º. Fica devidamente nomeada em estágio probatório SUZANA TIEMI MORAIS, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade nº 8.263.561SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 060.631.929-80, para exercer o cargo de Nutricionista inscrição no CRN/SC 
10ª Região, Nº 5247, carga horária de 30 horas semanais, nível inicial S010, da carreira de nível Superior - Graduação, tabela de 
vencimento anexo VIII, da Lei Municipal nº 2.197, de 01/04/2020, do Poder Executivo, sob o regime de trabalho Estatutário, Lei 
Municipal nº 306/93. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte. (04/05/2020) 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

         ESTADO DO PARANÁ 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 11/2020 

 
                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a proposta de contratação 
de servidor público municipal, através de Concurso Público, para compor o quadro de pessoal Emprego Público, sob o regime de 
trabalho Celetista, RESOLVE, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo 
para o qual prestou concurso público, conforme Edital de Concurso Público nº002/2018.  
 
                                                                Quadro Celetista 

Nome da Candidata Inscrição Cargo – carga horária 

Maria Alcina Pereira 004.800.294-75 Enfermeiro PSF 40 horas 

 
A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que 
seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pela convocada, que serão conferidos com o original na entrega 
dos documentos. 
I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
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VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos quatro dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte. (04/05/2020). 

 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DE RH 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

PORTARIA Nº047/2020, de 04 de Maio de 2020. 
 
 

                                         Súmula: Dispõe sobre substituição de membro representante do Conselho Tutelar, na composição do 
Conselho Municipal de Educação e dá outras providências. 
 
                                        O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e estando de acordo com a 
informação da Secretaria Municipal de Educação, contida no Oficio nº15/2020, protocolado sob nº487/2020, RESOLVE,                
          
                                       Art.1º- Nomear a Conselheira Tutelar Roselaine Nunes da Silva, portadora do RG nº 4.335.204-0, para 
substituir a Ex-conselheira Tutelar Marilda Aparecida de Andrade, portadora do RG 10.170.844-6, na composição do Conselho  
Municipal de Educação. 
 
 
                                        Art.2º- Fica mantida a Portaria  nº051/2019, de 01 de Abril de 2019, que Instituiu a composição do 
Conselho  Municipal de Educação,  tendo a presente Portaria somente com efeito de alteração Membros.  
 
              
                                        Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
                                      Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de Maio 
do ano de dois mil e vinte. 
 
  

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº 09/2020 
 
 O Senhor RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor WILLIAN ALVES DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.704.290-1 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.976.919-60, ocupante do cargo de Advogado, lotado na Câmara Municipal 
de Jardim Alegre, Estado do Paraná, referente ao período aquisitivo de 09/05/2018 à 08/05/2019. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio de dois mil e vinte (04/05/2020).  
 

 
RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 

Presidente da Câmara 
 

 
 

PORTARIA Nº 10/2020 
 
 

O Senhor RUBENS VANDERLEI DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor JOÃO APARECIDO BATTISTETI, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 5.125.985-8 - SESP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 738.274.959-20, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
referente ao período aquisitivo de 04/01/2015 à 04/01/2016. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de maio de 2020.  
 

 
RUBENS VANERLEI DE CASTRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 

 
PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO A 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2019 
 

 
Para fins de redução de valores unitários, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 01/2019, que, respectivamente, a empresa 
AUTO POSTO SECULO XXI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.122.491/0001-60, com sede 
na Rua Ouro Verde, s/n, na cidade de Jardim Alegre- Paraná, e CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede sito à Rua Getúlio Vargas, 100, Centro, nesta cidade 
de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Presidente Municipal, Sr. Rubens Vanderlei de Castro, portador da Cédula 
de Identidade, R.G. nº 1.594.948-1-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 301.611.269-87, residente e domiciliada nesta cidade de Jardim 
Alegre-PR, pactuaram para a aquisição de combustível (gasolina comum), óleo lubrificante e filtros de ar, de óleo e de combustível 
destinados à manutenção do veículo pertencente à câmara municipal de jardim alegre, realiza-se, através do presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO relativo a redução valor unitário do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 01/2019, apresentando-se da 
seguinte forma: 
 
LOTE 1 

Item Descrição Unid Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 GASOLINA COMUM Ltr 3.000 3,85 11.550,00 

2 ETANOL Ltr 8.000 2,79 22.320,00 

TOTAL 33.870,00 

 
VALOR TOTAL R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 04/05/2020 a 23/07/2020 e, consequentemente, o valor global contratado que era 
de R$ 35.990,00 (trinta cinco mil novecentos e noventa reais), para o valor de R$ 33.870,00 (trinta e três mil oitocentos e setenta 
reais) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (dois) vias de igual teor e forma, 

para que produza plena eficácia jurídica. 
Publique-se. 
 
Jardim Alegre, 04 de maio de 2020. 
 
 
 

 

RUBENS VANDERLEI DE CASTRO Presidente Da 
Câmara 

Contratante 

 AUTO POSTO SECULO XXI LTDA  
Claudinei da Lomba 

Contratada 
 
 
 

  

Testemunhas:    
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Aparecido Battisteti  
CPF:  738.274.959-20 

 Viviane Maria Miranda  
CPF: 057.797.619-22 
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